
 

RESOLUÇÃO Nº 02 DE 12 DE FEVEREIRO DE 2026 

 
Altera a Resolução nº 41, de 18 de dezembro de 2023, que 

dispõe sobre a elaboração de estudos técnicos preliminares - 

ETP e de termos de referência – TR, para a aquisição de bens e 

a contratação de serviços e obras, no âmbito do Tribunal de 

Contas do Estado do Piauí – TCE/PI. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições 

previstas no art. 75 da Constituição Federal, c/c art. 88 da Constituição do Estado do Piauí e no 

art. 4º da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Piauí (Lei nº 5.888, de 19 de agosto 

de 2009), 

 

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 48, I e III, da Lei Complementar nº 123, de 14 

de dezembro de 2006, que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, e os arts. 6º e 8º do Decreto Federal nº 8.538, de 6 de outubro de 2015, que 

regulamenta o tratamento favorecido, diferenciado e simplificado para microempresas e 

empresas de pequeno porte, 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º O artigo 19 da Resolução nº 41, de 18 de dezembro de 2023, passa a vigorar 

com a seguinte redação: 

 

“Art. 19......................................................................................................... 

§ 5º Na elaboração do Termo de Referência de licitações para a 

aquisição de bens de natureza divisível, a unidade responsável deverá 

estabelecer cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a 

contratação de microempresas e empresas de pequeno porte. 

 

§ 6º Não se aplica o § 5º quando os itens ou os lotes de licitação 

possuírem valor estimado de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

tendo em vista a obrigatoriedade de realizar processo licitatório 

destinado exclusivamente à participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte.” (NR). 

 

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data sua publicação. 

 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado do Piauí, em Teresina, 12 de 

fevereiro de 2026. 
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